
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  2012024-47.2014.815.0000 
– 7ª Vara Cível da Capital
RELATOR      : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
AGRAVANTE :  Unimed João Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico
ADVOGADOS  : Hermano Gadelha de Sá (OAB/PB – 8.463) e Leidson Flamarion Torres 

Matos (OAB/PB – 13.040).
AGRAVADA     : Maria José Beserra de Souza
ADVOGADA    : Maria Rossana da Costa Silva (OAB/PB – 7.320).

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO — 
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO LIMINAR — PEDIDO 
DE TRATAMENTO — PORTADORA DE DOENÇA GRAVE — 
TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA — IRRESIGNAÇÃO — 
DIREITO À SAÚDE — PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 
STJ  — MANUTENÇÃO — DESPROVIMENTO DO AGRAVO 
INTERNO.

— “(…) - É lícito ao relator negar seguimento a recurso que esteja em  
descompasso com a jurisprudência do STJ. É ilícita a recusa da cobertura  
securitária,  sob  a  alegação  de  doença  preexistente  à  contratação  do  
seguro-saúde, se a Seguradora não submeteu a segurada a prévio exame de  
saúde e não comprovou má-fé. Precedentes. (AgRg no Ag 973.265/SP, Rel.  
Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 12/02/2008, DJe 17/03/2008) 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS estes  autos  antes 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado, à unanimidade, negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto  pela  Unimed João Pessoa – 
Cooperativa  de  Trabalho  Médico,  contra  decisão  monocrática  (fls.137/140)  que  negou 
seguimento ao recurso, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos.

A parte agravante, nas razões recursais de fls. 146/152, pugna pela 
reconsideração da decisão monocrática ou,  subsidiariamente,  que o recurso seja apreciado 
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pelo Órgão Colegiado para reformar a decisão agravada.

É o que importa relatar. 

VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso.

O  presente  Agravo  Interno  não  merece  provimento.  Assim, 
justamente porque a fundamentação da decisão monocrática é bastante, por si mesma, para 
rebater, também, as razões deste Agravo, limitar-me-ei a transcrever os mesmos fundamentos 
da decisão agravante:

Não é despiciendo dizer que os planos de saúde apresentam uma  função 
social que é a garantia da prestação de serviços médicos e hospitalares, aos  
segurados, em virtude de qualquer evento futuro e incerto. Sobre o tema,  
dispõe o Código Civil em vigor:

Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da  
função social do contrato.

Ao  comentar  o  artigo  acima  transcrito,  Fábio  Zamprogna  Matiello 
esclarece que:
O conteúdo da norma funciona como autorização legislativa para que  o 
julgador, no desempenho de suas funções, analise a questão contratual a  
si submetida a partir de uma visão social, e não apenas tomando por base 
os exclusivos interesses das partes envolvidas.

Dessa  forma,  diante  do  estado de  saúde  da  agravada e  da  doença que  
inegavelmente  é  portadora,  em  caso  de  eventual  insucesso  na  ação 
principal, percebe-se que é reversível o provimento antecipatório concedido  
pelo Juízo de primeiro grau, bastando, em último caso, que a recorrida seja  
compelida a arcar com as despesas médicas realizadas, acaso se verifique,  
de fato, a pré-existência da enfermidade.

Ademais, a averiguação das circunstâncias em que foi firmado contrato em 
apreço não é  incumbência deste  juízo,  mormente  em sede de Agravo de  
Instrumento,  quando  esta decisão está sendo analisada com espeque em 
cognição sumária, portanto, restando limitada a afirmar o provável nesta  
conjuntura fático-probatória, e que, por essa razão mesma, se subjuga à  
provisoriedade.

Assim, o Plano de Saúde deve cobrir as despesas com o tratamento médico  
que necessita a agravada, até ulterior decisão, eis que existe risco de vida,  
diante da grave doença a que está acometida. Nesse sentido, vejamos as  
palavras do ilustre doutrinador Nelson Nery Junior:

“É  nula,  por  ofender  a  boa-fé,  a  cláusula,  geralmente  inserida  nos  
contratos  de  planos  de  saúde,  de  não-cobertura  de  algumas  moléstias,  
como AIDS e câncer. Quem quer contratar plano de saúde quer cobertura 
total, como é óbvio. Ninguém paga pelo plano de saúde para, na hora em 
que adoecer, não poder ser atendido. De outro lado, se o fornecedor desse  
serviço exclui de antemão determinadas moléstias, cujo tratamento sabe 
dispendioso, estará agindo com má-fé, pois quer receber e não prestar pelo  
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serviço pretendido pelo consumidor.” (Grinover, Ada Pellegrini... [et al.] –  
Código Brasileiro de Defesa do Consumidor: comentado pelos autores do  
anteprojeto. 8ª ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2004).

Sendo assim, agiu acertadamente o juízo de 1º grau ao determinar que a  
demandada, ora agravante, autorize o tratamento integral necessitado pela 
recorrida.

Neste sentido:

AÇÃO  COMINATÓRIA  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  COM 
PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR INITIO LITIS ET INAUDITA ALTERA PARS. 
Plano de Saúde. PORTADOR DE CÂNCER DE PRÓSTATA. NECESSIDADE 
DE TRATAMENTO COM RADIOTERAPIA. NÃO AUTORIZAÇÃO. PACIENTE 
COM  IDADE  AVANÇADA.  APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO 
CONSUMIDOR.  POSSIBILIDADE.  SÚMULA  Nº  469,  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  AMEAÇA  AO  OBJETO  CONTRATUAL.  
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. 
Procedência  DO  PEDIDO.  REDUÇÃO  DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.  OBSERVÂNCIA. 
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO DO APELO. - Os planos 
de  saúde  sujeitam-se  à  incidência  das  normas  do  Código  de  Defesa  do 
Consumidor,  tendo,  inclusive,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  sumulado este  
entendimento, através da Súmula 469. - A operadora do plano de saúde deve  
ser  civilmente  responsabilizada,  quando  não  atender  ao  procedimento 
solicitado pelo profissional de saúde necessário ao tratamento da patologia do  
autor, ainda mais quando a situação requer atenção imediata, decorrente das  
circunstâncias  emergenciais,  com relação à saúde do  paciente.  -  A conduta  
consistente na recusa de autorização necessário ao promovente enseja o dever 
de indenizar por danos morais,  diante  da insegurança,  aflição  e  sofrimento  
causados  ao  enfermo.  -  Na  fixação  da  verba  indenizatória,  observam-se  as  
circunstâncias  do  fato.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  
00348833920138152001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES 
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 18-08-2015) 

AGRAVO  REGIMENTAL.  PLANO  DE  SAÚDE.  COBERTURA.  DOENÇA 
PREEXISTENTE.  BOA  FÉ  E  AUSÊNCIA  DE  EXAME  PRÉVIO.  RECUSA. 
ILÍCITA.DECISÃO UNIPESSOAL. ART. 557, CPC. - É lícito ao relator negar  
seguimento a recurso que esteja em descompasso com a jurisprudência do STJ.
É  ilícita  a  recusa  da  cobertura  securitária,  sob  a  alegação  de  doença 
preexistente à contratação do seguro-saúde, se a Seguradora não submeteu a 
segurada a prévio exame de saúde e não comprovou má-fé. Precedentes.(AgRg 
no  Ag  973.265/SP,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  GOMES  DE  BARROS, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 17/03/2008)

Pelo  exposto,  nos  moldes  do  art.  557,  caput,  do  CPC,  NEGO 
SEGUIMENTO AO RECURSO, mantendo a decisão agravada em todos os  
seus termos. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a decisão em 
todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram 
do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Des. José 
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Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de 
Justiça.  

João Pessoa, 19 de abril de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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